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Serrolândia - Bahia  
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RESOLUÇÃO CME Nº 08/2023 

 

Autoriza o Grupo Escolar Eunice Maria Barbosa 
dos Reis a ministrar a Educação Infantil, Ensino 
Fundamental I e Atendimento Educacional 
Especiazado (AEE) pelo prazo de 04 anos a 
partir de 2023.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o que lhe confere a Lei n° 468/12, modificada pela Lei n° 639/2017 e as 

Resoluções 15/2021, 11/2022 e 01/2023, e tendo em vista o Parecer Final e exarado 

o Processo do CME nº 90/2021; 

RESOLVE, 

Art. 1° - Autorizar por quatro anos, a partir de 2023, o funcionamento da Educação 

Infantil, do Ensino Fundamental I e Atendimento Educacional Especializado (AEE), do 

Grupo Escolar Eunice Maria Barbosa dos Reis, situado à Avenida Agostinho Marques, 

nº 440 – Bairro – centro – Serrolândia – Bahia, mantido pela Prefeitura Municipal de 

Serrolândia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 

03.190.539/0001-49. 

Art.   2º - Considerar legais as Matrizes Curriculares, bem como o Projeto Político 

Pedagógico constantes no Processo.  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Serrolândia, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

Maria Joelma Sousa de Oliveira 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SERROLÂNDIA - BAHIA 
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